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DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Nº 22 

 

REUNIÃO DE 01/03/2018 

 

PROCESSOS SUMÁRIOS 
 

 

Jogo nº 115.00.125.0 – Clube Futebol Esperança Lagos x Quarteirense Futebol SAD   

Campeonato Distrital de juvenis 1ª Divisão 

Atleta do Quarteirense Futebol SAD :. Hugo Miguel Vicente Monteiro – 1026318 

 - ABSOLVIDO 

Dado que os factos relatados não consubstanciam a prática de qualquer infracção disciplinar. 

 

– ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DESP. CULTURAL MENTES DESPORTO - 57590 

Desistência de participação no Campeonato Distrital de Séniores, 2ª Divisão. 

 - Multa de 400,00 € (Quatrocentos Euros)  

Tudo pela prática de uma infração p. e p. no artigo 106º, nº 7, alínea b), do Regulamento de 

Disciplina da AF Algarve.  

 

Jogo nº 130.20.025.0 – Padernense Clube x Clube Desportivo Odiáxere   

Campeonato Distrital de Benjamins “A” Série “A”, 2ª fase série 3 

Ao Clube:. PADERNENSE CLUBE - 2679 

- Multa no montante de 51,00 € (Cinquenta e um euros) 

Tudo pela prática de uma infracção p. e p. no artigo 104º, conjugado com a alínea f) do nº 4 

do artigo 25º do Regulamento de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol e ainda com 

o artigo 158º do Regulamento de Disciplina da AF Algarve. (Não envio do boletim de jogo 

após notificação para o efeito) 

 

 

Conselho de Disciplina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WWW  . AFALGARVE    PT  


